
Preleilura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

-AQUI TAMBÉM SE TRABAI4A" 

DECRETO N- 046/71 

O SR. JOX0 CIONI NETTO, PREFEITO MUNI-

CIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS - 

POR LEI: 

DECRE,T A- 

ARTQ. 112  - Fica declarado de utilidade pUblica para os efeitos de desapro 

priagao, nos termos da legislaçgc vigente, a area de terras com 

21.840,00 (Unte e um mil, oitocentos e quarenta) metros quadra - 

dos, compreendendo as quadras de terras_37 e 38 da Zona 2„Rlanta 

.geral da cidade de Umuarama. 

ARTQ. 2Q - A Èrea especificada no artigo anterior será'. destinada à. A.P.E.C.-

Associaçao Paranaense de Ensino e Cultura, para nela cónstruir e, 
« 

instalar a Faculdade de Filosofia Ciencias e Letras, e outros es 

tabelecimentos de Ensino que a entidade desejar. 

ART. 3Q - tste Decreto entrarÉ., em vigor, na data de sua publicagao, revoga-

das as disposiçoes em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, GABINETE DO 	PRE 

FEITO MUNICIPAL, AOS QUINZE DIAS DO MtS DE ABRIL DE UM MIL NOVE - 

CENTOS E SETENTA E UM (.1.971. ) 

(c--- TETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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I Prefeitura Municipal de hildraifia 
DIVISÃO DO PESSOAL 

CERTIDÃO  
Certifico que o presente ato foi 

publicado no jornal a 	-LR:. 
•Ã,-.:.,„. dv,,,,,,,,:,.....,::s 	, sob-  n.  

dp dia 	1".... 
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